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INDICAÇÃO ____ / 2022
INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, providências junto aos órgãos competentes, que sejam
realizados estudos para realização de campanhas e ações de conscientização
sobre o uso do Sistema Único de Saúde (SUS).

JUSTIFICATIVA
Em contato com munícipes, pude perceber que a ausência de informações

sobre o funcionamento dos serviços e das unidades de atendimento ocasiona em
atrasos nos tratamentos e sobrecarrega o tempo de trabalho de profissionais da
saúde. Pensando nisso, a Administração Municipal poderia realizar campanhas e
ações de conscientização acerca do funcionamento das unidades e serviços da
saúde pública em nosso município.

Dentre as principais necessidades de conscientização, destaca-se a
importância dos usuários compreendam as unidades de atendimento que devem
procurar para obter o atendimento médico. Além disso, nos casos de consultas
agendadas, mostra-se necessária a conscientização do critério utilizado para
alocação de cada cidadão nas respectivas unidades, onde ele deve ir para fazer o
agendamento e quais os processos após o encaminhamento para consulta de
especialista, exames ou cirurgias.

Desta forma, com o objetivo de proporcionar melhorias em nosso município,
indico ao Exmo. Sr. Prefeito que sejam realizados estudos para realização de
campanhas e ações de conscientização sobre o uso correto do Sistema Único de
Saúde (SUS). Neste caso, as ações de conscientização poderiam ser realizadas via
internet e nas próprias unidades, colocando cartazes e disponibilizando flyers com
as orientações.

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria,
aguardo atendimento à presente sugestão.

Plenário Joab Pucinelli, aos 06 de outubro de 2022.
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